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1.1  Introdução

-
ração da Avaliação de Impactos Ambientais (AIA), descrevendo 

AIA que consta no Termo de Referência (TR) disponibilizado 

da Bahia (INEMA) para Estudo Ambiental de Médio Impacto
(EMI) de empreendimentos de mineração que visem à extração 

-
vidade, que relaciona-se à construção civil. 

devem ser atendidos pelo empreendedor, quais sejam:

1. Disposições Gerais
2. Informações Gerais

Caracterização do Empreendimento
4. Caracterização Ambiental
5. Unidades de Conservação

Avaliação de Impactos Ambientais (AIA)

-
ção e operação do empreendimento e propor medidas mitigado-
ras ou compensatórias, para os impactos negativos, bem como 
aquelas potencializadoras dos impactos positivos.

Deverão ser avaliadas as possibilidades de ocorrência de 
acidentes durante as obras e a operação do empreendimento, 
seus efeitos sobre o meio ambiente e os sistemas e procedimen-
tos destinados a prevenir a ocorrência de tais eventos.

Entretanto, ainda que informado no TR o conteúdo do AIA, 
restam as seguintes perguntas: como o AIA deve ser elaborado? 

-
ção, esclarecendo a dúvida dos empreendedores, na busca por 
contribuir para o fortalecimento da gestão ambiental no Estado 
da Bahia.

1.2 Avaliação de Impacto Ambiental 

-

to de Avaliação de Impacto Ambiental, conforme art. 9º, inc. III. 
Vejamos abaixo:

Art 9º - São instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente:

I. o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;
II. o zoneamento ambiental;

III. a avaliação de impactos ambientais;
IV. o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou po-

tencialmente poluidoras;
V. os incentivos à produção e instalação de equipamentos

e a criação ou absorção de tecnologia, voltados para a
melhoria da qualidade ambiental;

VI. a criação de espaços territoriais especialmente prote-
gidos pelo Poder Público federal, estadual e munici-
pal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevan-
te interesse ecológico e reservas extrativistas;

VII. o sistema nacional de informações sobre o meio am-
biente;

VIII. o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumen-
tos de Defesa Ambiental;

IX. as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não
cumprimento das medidas necessárias à preservação
ou correção da degradação ambiental.

X. a instituição do Relatório de Qualidade do Meio Am-
biente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renová-
veis - IBAMA;

XI. a garantia da prestação de informações relativas ao
Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a pro-
duzí-las, quando inexistentes;

XII. o Cadastro Técnico Federal de atividades potencial-
mente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos am-
bientais.

XIII.
servidão ambiental, seguro ambiental e outros.  (des-
tacamos)

-

-
conômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 

-
liação de impacto ambiental como um conjunto de procedimen-

a viabilidade ambiental de projetos e fundamentar uma decisão 
a respeito.
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A Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
-

ra impacto ambiental como qualquer alteração das propriedades 

qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 
humanas que, direta ou indiretamente, afetam: i) saúde, seguran-
ça e o bem-estar da população; ii) atividades sociais e econômi-

recursos ambientais.

Sendo assim, a Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) 

as fases de planejamento, implantação e operação de um deter-
minado empreendimento ou atividade, consolidando-se em estu-

público durante o processo de licenciamento ambiental requeri-
do pelo empreendedor.

Embasamento Legal no Estado da Bahia

-
ção de Impactos Ambientais, vejamos:

Art. 6º - São instrumentos da Política Estadual de 
Meio Ambiente e de Proteção da biodiversidade: 

I. os Planos Estaduais de Meio Ambiente, de 
Mudanças do Clima, de Proteção da Biodi-
versidade e de Unidades de Conservação; 

II. o Sistema Estadual de Informações Ambien-
tais e de Recursos Hídricos - SEIA; 

III. a Educação Ambiental;
IV. a Avaliação e Monitoramento da Qualidade 

Ambiental; 
V. o Zoneamento Territorial Ambiental;

VI. as Unidades de Conservação e outros Espa-
ços Especialmente Protegidos;

VII. as normas e os padrões de qualidade am-

gasosos, de resíduos sólidos, bem como de 
ruído e vibração;

VIII. o Autocontrole Ambiental;
IX. a Avaliação de Impactos Ambientais;o Li-

cenciamento Ambiental, que compreende as 
licenças e as autorizações ambientais, den-
tre outros atos emitidos pelos órgãos execu-
tores do SISEMA; 

X. a Fiscalização Ambiental;
XI. os instrumentos econômicos e tributários de 

gestão ambiental; 
XII. a cobrança pelo uso dos recursos ambien-

tais e de biodiversidade; 
XIII. a Compensação Ambiental;

1.4  Conferência Estadual de Meio Ambiente.

-
ção de Impacto Ambiental - AIA é o instrumento associado ao 
licenciamento, que possibilita diagnosticar, avaliar e prognosti-
car as consequências ambientais relacionadas a planos, progra-
mas e projetos, bem como à localização, instalação, construção, 
operação, ampliação, alteração, interrupção ou encerramento de 
uma atividade ou empreendimento, conjunto de atividades ou 

-

-

desse artigo conceituou Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) 

Quadro 1.1 – Enquadramento da atividade mediante a legislação ambiental da Bahia
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-
nosticar as consequências ambientais relacionadas à localização, 
instalação, construção, operação, ampliação, interrupção ou en-

-

-

-
dimentos e Atividades sujeitos ao Licenciamento Ambiental. A 

-
mento associado objetivando a produção de brita (lavra e bene-

 Conforme o artigo 109 do Regulamento da Lei Esta-
-

dades obedece o enquadramento em classes, de acordo ao porte 
do empreendimento e ao potencial poluidor, sendo: 

I. Classe 1 - pequeno porte e pequeno potencial poluidor; 
II. Classe 2 - médio porte e pequeno potencial poluidor ou 

pequeno porte e médio potencial poluidor; 
III. 
IV. Classe 4 - grande porte e pequeno potencial poluidor ou 

pequeno porte e alto potencial poluidor; 
V. Classe 5 - grande porte e médio potencial poluidor 

ou médio porte e alto potencial poluidor; 
VI. 

-
tório abaixo, diante dos parâmetros estabelecidos em classes, 

visto que o potencial poluidor dessa atividade é sempre médio e 
o porte do empreendimento pode ser pequeno, médio ou grande 
a depender da produção bruta de minério em t/ano.

Nos termos do art. 92 do Regulamento da Lei Estadual nº 

Avaliação de Impacto ambiental:

Art. 92 - Constituem espécies de Avaliação de Impacto Ambien-
tal - AIA a serem apresentadas pelo empreendedor: 

I. Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto 

Ambiental - EIA/RIMA, a ser exigido das atividades ou 
empreendimentos efetiva ou potencialmente causado-

como classe 6, de acordo com o Anexo IV deste Regu-
lamento; 

II. Estudo Ambiental para Atividades de Médio Impacto - 
EMI, a ser exigido das atividades ou empreendimentos 

IV deste Regulamento; 
III. Estudo Ambiental para Atividades de Pequeno Impacto 

- EPI, a ser exigido das atividades ou empreendimentos 

deste Regulamento; 

-

Potencial Poluidor Geral
M A

Empreendimento

1 2 4
M 2 5
G 4 5

indicam a respectiva classe

-
biental se consolida em espécies de estudo ambiental, exigin-

-

Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental 
(EIA/RIMA), para as atividades ou empreendimentos efetiva ou 

-

-
sidera-se os empreendimentos de mineração para produção de 
brita com produtividade igual ou superior a 500.000 t/ano, en-
quadrado como classe 5, para os quais é exigido o Estudo Am-

Referência aprovado pelo órgão ambiental licenciador, que na 
Bahia é denominado como Instituto do Meio Ambiente e Recur-
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1.5  Diretrizes Sugeridas Para Orientar A Realização 
Da Avaliação De Impactos Ambientais (AIA)

e a atividade a ser desenvolvida, fazendo-se um levantamento 
dos impactos ambientais potenciais decorrentes das diversas fa-
ses do empreendimento. Em empreendimento de mineração a 
fase de planejamento compreende principalmente o mapeamen-

de material para testes e ensaios. Devem ser consideradas ainda 
as fases de implantação, operação e desativação do empreendi-
mento.

As informações fornecidas pelo empreendedor e observa-
ções realizadas durante as visitas técnicas são utilizadas como 

-
-

Em seguida devem ser realizadas reuniões interdisciplina-

conhecimento, a exemplo de engenheiro de minas, ambiental, 

e arqueólogo,, inclusive com a presença dos coordenadores do 

discussão conjunta dessa listagem prévia com os impactos iden-

Essas reuniões proporcionam maior interação entre os téc-

-
-

por equipe multidisciplinar. 

De modo a melhor esquematizar as atividades e impactos 
-

ma de quadro. Esse quadro pode ser alterado ao longo do pro-
cesso à medida que os técnicos julguem pertinente a inclusão 
de novos impactos ambientais inerentes ao projeto e que não 
tenham sido objeto do levantamento preliminar ou a exclusão de 

-
trativo alguns impactos ambientais preliminares que podem ser 

operação e desativação de um empreendimento de mineração 

Esse modelo de quadro compreende a divisão em atividade, 

são as causas, os impactos são as consequências, enquanto os 
aspectos ambientais são os mecanismos ou os processos pelos 

quais ocorrem as consequências. 

de brita. E por serem considerados como impactos genéricos, 

pertinentes a um determinado empreendimento. 

-

região é diferente, assim como a vegetação e demais recursos 
naturais, e consequentemente os impactos ambientais também 
são diferentes, principalmente no que tange à sua intensidade. 

-
tropolitana de Salvador (1992), os principais impactos da mine-
ração sobre o meio ambiente registrados na RMS são: (i) des-
matamentos; (ii) remoção do solo fértil durante o decapeamento 
e não reaproveitamento posterior; (iii) poluição dos mananciais 

-

supressão de vegetação; (ii) alteração da rede de drenagem; (iii) 
-

ração de poeira; (vi) emissão de gases; (vii) vibração, etc.

Ressalta-se assim, que para a realização de um AIA 
-
-

ticas do meio e os impactos pertinentes.

A etapa seguinte para a realização da Avaliação de Im-
-

duais de cada impacto, com a utilização de determinados parâ-
metros. 

-
biental deve explicitar os critérios de atribuição de importância 

-
-

soas.

-

ao mesmo tempo, quanto maior a solicitação ou pressão sobre 

1. Diretrizes para a realização da Avaliação de Impactos Ambientais (AIA) tendo em vista o Termo de Referência



Fase Atividades Aspectos Impactos
Im

pl
an

ta
çã

o

Circulação 
de veículos e 

máquinas

Emissão de ruídos 
Alteração dos níveis de 

ruídos 

Emissão de Gases
Deterioração da qualidade 

do ar

Vazamento de óleo Contaminação do solo 

Suspensão de material 
particulado

Degradação da qualidade 
do ar 

Limpeza da 
Área

Supressão Vegetal

Perda da Cobertura 
Vegetal

Perda e afugentamento de 
espécies da fauna

Contratação de 
mão de obra 

Aumento da oferta de 
emprego e renda

obra
Elevação da arrecadação 

tributária

Fase Atividades Aspectos Impactos

O
pe

ra
çã

o

Tratamento do 
minério

Emissão de 
Material 

Particulado

Deterioração da 
qualidade do ar

Impactos sobre a saúde 
humana

Risco de acidentes
Perda de vida e 

materiais

Emissão de ruído Incômodo e desconforto

Quadro 1.4 – Exemplos Genéricos 
de Impactos Ambientais na Fase de 

Fase Atividades Aspectos Impactos

D
es

at
iv

aç
ão

Retaludamento e implantação de 

sistema de drenagem

Estabilização do terreno 

erosivos

Revegetação e recuperação de Restabelecimento da 

cobertura vegetal erosivos

Dispensa da mão de obra
Deslocamento de assen-

tamentos humanos

Alteração dos modos de 

vida tradicionais 

Quadro 1.5 – Exemplos 
Genéricos de Impactos 
Ambientais na Fase de 
Desativação

de Impactos Ambientais na Fase de 
Instalação



Entretanto, a literatura traz diversas sugestões para a 
escolha de atributos e critérios de avaliação da importância dos 
impactos. Nesse sentido, com base em recomendações da doutri-

a utilização dos seguintes parâmetros: (i) meios afetados, (ii) na-
tureza, (iii) incidência, (iv) permanência/duração, (v) reversibi-
lidade, (vi) abrangência/alcance, (vii) possibilidade de controle 
e (viii) magnitude.  

os mesmos são para os meios afetados, a subjetividade permeia 

das medidas e programas de acompanhamento. 

Uma forma de minimizar tal subjetividade é por meio 

Natureza: 

Julgamento de valor qualitativo sobre uma alteração das condi-
ções ambientais. 

Positivo P mais fatores ambientais

Incidência: 

Dinâmica de ocorrência dos impactos.

Direto D
Impactos diretamente atribuídos 
às atividades do empreendimen-
to

Permanência/Duração: 

Dinâmica temporal dos impactos.

Temporários 1
Impactos que geram alterações 
ambientais em um determinado 
intervalo de tempo

Cíclicos 2
Impactos que geram alterações 
ambientais em intervalos de 
tempo repetidos

Reversibilidade: 

-
dições originais.

Reversível 1

Quando é possível reverter a 
tendência do impacto com a 
suspensão / término da ativi-
dade geradora

Reversível com 
Medida

2

Quando apenas é possível 
reverter a tendência do im-
pacto, levando-se em conta a 
aplicação de medidas

Abrangência/Alcance: 

Pontual 1
Impactos localizados na área de 
intervenção do empreendimento 

Local 2
Impactos que afetam a vizinhan-
ça do entorno 

Difuso 3
Impactos que extrapolam a vizi-
nhança

Possibilidade de Controle: 

Controlável 1
Há a possibilidade imediata 
de controle do impacto com 
uma ação direta

Controlável com 
Medidas

2
Há a possibilidade de controle 
do impacto, mediante imple-
mentação de medidas

Marques & Anjos
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a discussão entre os componentes da equipe multidisciplinar, 
como ocorre nas reuniões multidisciplinares anteriormente ci-
tadas.

-
vos e negativos, foram adotadas colorações distintas, utilizan-
do-se as cores verde (impactos positivos) e vermelho (impactos 
negativos).

A depender da natureza do impacto, são propostas me-
didas de controle, sendo que para impacto ambiental de poten-
cial negativo são propostas medidas mitigadoras, enquanto que 

maximizadoras ou potencializadoras. 

Em seguida devem ser indicados os planos e programas 
que são importantes para garantir a manutenção e o acompa-
nhamento das atividades e impactos gerados, para se concretizar 
a minimização das consequências negativas e maximização das 

-
mentos de execução das medidas de controle propostas.

1.6  Resultado da Avaliação de Impactos Ambientais 

ambientais, estes devem ser detalhadamente descritos, de for-
ma a esclarecer a origem dos mesmos, utilizando como base o 
diagnóstico. Em seguida os impactos são organizados de modo 

ponderação, medidas, planos e programas, quando couberem.

-
-

dução de brita, sendo um negativo e outro positivo, para a fase 
de implantação, estabelecendo-se, respectivamente, medidas 
mitigadoras e potencializadoras.

Ressalta-se que em um AIA esse detalhamento deve-

para todas as fases do empreendimento, salientando-se a impor-
-

satórias para os impactos negativos e medidas potencializadoras 
para os impactos positivos.

edidas mitigadoras, potencializadoras e compensató-
rias 

potenciais, devem ser propostas pela equipe multidisciplinar 
ações que visem a redução ou eliminação dos impactos nega-
tivos (medidas mitigadoras e compensatórias) e também ações 
objetivando a maximização dos impactos positivos (medidas 
potencializadoras). 

As medidas mitigadoras ou compensatórias propostas 
se baseiam na previsão de eventos adversos potenciais sobre os 
itens ambientais destacados, tendo por objetivo a eliminação 

conforme citado anteriormente, visam otimizar as condições de 
implantação do empreendimento através da maximização dos 
efeitos positivos. 

As medidas estabelecidas em um AIA devem ser imple-
mentadas pelo empreendedor e sugere-se que todas as medidas 

para todos os impactos/fases do empreendimento sejam sistema-
tizadas em um quadro conforme exemplo a seguir. 

-
lhidas medidas mitigadoras e potencializadoras para dois impac-
tos, sendo um positivo e um negativo, para a fase de implanta-
ção, que são os mesmos  descritos em tópico anterior (alteração 

AIA deverão ser esquematizadas todas as medidas mitigadoras, 
compensatórias e potencializadoras relativas a todos os impac-
tos, em todas as fases do empreendimento. 

1.3 Planos e Programas Ambientais 

Além da apresentação das medidas mitigadoras e potencializa-
doras, é importante que o AIA contemple a indicação de planos 

a implementação das referidas medidas de controle e/ou acom-

Meios Afetados: 

Indicação do meio onde se espera maior risco de interferência 
do impacto.

Físico F

Biótico B

Magnitude: 

Relação entre a intensidade da ação e a vulnerabilidade/resiliên-
cia do meio afetado.

Baixa 

Magnitude
1

Alterações ambientais de baixa 
relevância ou quando os impactos 
se enquadrarem em dois dos se-
guintes parâmetros: Temporário, 
Reversível, Pontual e Controlável

Média 

Magnitude
2

Alterações ambientais de média 
relevância ou nas situações inter-

Alta 

Magnitude
3

Alterações ambientais de alta re-
levância ou quando os impactos se 
enquadrarem em dois dos seguin-
tes parâmetros: Permanente/In-
determinado, Irreversível, Difuso 
e Incontrolável

1. Diretrizes para a realização da Avaliação de Impactos Ambientais (AIA) tendo em vista o Termo de Referência



Atividade
Aspecto

Impacto nº 01

Meios Afetados

Natureza Negativo

Incidência Direto

Permanência 1
Reversibilidade 1
Abrangência 2 Local

Possibilidade de Controle 2
Magnitude 2 Média

Medidas/Planos/Programas
Caráter NEGATIVO

Atividade
Aspecto
Impacto nº 02

-

-

renda individual e familiar, melhorando a qualidade de vida, através de maior acesso aos 
bens de consumo.

Meios Afetados Socioeconômico
Natureza

Incidência Direto

1

Reversibilidade

Abrangência Difuso

Magnitude Alta

Medidas/Planos/Programas
Caráter POSITIVO

Marques & Anjos



-
nada atividade ou empreendimento, sejam impactos negativos, 
que possam comprometer a qualidade ambiental e careçam de 
medidas mitigadoras, sejam positivos, que possam ser potencia-
lizados através de programas de melhorias socioambientais. 

Estudos mais recentes indicam uma tendência no sen-
tido de que a avaliação dos impactos seja feita pelo método 

Sendo assim, restam sugeridas no presente artigo as dire-
trizes para a realização da Avaliação de Impactos Ambientais 
(AIA), levando-se em consideração o Termo de Referência (TR) 

-
dricos do Estado da Bahia (INEMA) para Estudo Ambiental de 
Médio Impacto (EMI) de empreendimentos de mineração que 

-
ta, a partir da adoção do seguinte passo a passo:

1. 
desenvolvida;

2. Levantamento dos impactos ambientais potenciais pe-
los coordenadores do AIA levando em consideração a 

-
preendimento;
Visita técnica ao local do empreendimento; 

4. Reunião com equipe técnica multidisciplinar para ava-

como dos novos impactos apontados pela equipe e em 
seguida realizar a ponderação dos impactos ambientais 
utilizando-se os parâmetros pré-estabelecidos;

5. -
tinentes, descrevê-los detalhadamente, esclarecendo a 
origem dos mesmos, organizando-os de modo a indicar 

-
ção;

como planos e programas ambientais que visam a im-
plementação das referidas medidas;

-
dimento, fundamentando a opinião.

Referências

-

-

ou maximização dos impactos.  

público, do empreendedor e dos grupos de interesse. Cabe ao 
empreendedor cumprir os requisitos legais (condicionantes de 
licença); implementar os programas; monitorar e registrar os 
dados do acompanhamento e avaliar os resultados alcançados. 

validar evidências fornecidas pelo empreendedor. A comunidade 
também pode ser envolvida no acompanhamento dos impactos, 
exercendo o controle social e cumprindo o papel de cidadão.

e programas para a implementação e monitoramento das medi-
das mitigadoras ou compensatórias dos impactos negativos e das 
medidas potencializadoras dos impactos positivos que podem 

brita:

-

Fauna e Flora

1.8 Conclusões da Avaliação de Impacto Ambiental

Após levantamento dos impactos ambientais potenciais, e pro-

bem como a sua viabilidade ambiental.

-

-

desenvolvimento econômico e as questões sociais devem ser le-
vados em consideração para apontar a viabilidade ambiental ou 
não do empreendimento.

1.9  Considerações Finais

A Avaliação de Impacto Ambiental (AIA), como visto, visa ana-

1. Diretrizes para a realização da Avaliação de Impactos Ambientais (AIA) tendo em vista o Termo de Referência
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